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Da esquerda para a direita: Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-
Geral da República; Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal; Luiz 
Inácio Lula da Silva, Presidente da República; Ministro Gilmar Mendes, Presidente 
do Supremo Tribunal Federal; José Alencar Gomes da Silva, Vice-Presidente da 
República; e Deputado Michel Temer, Presidente da Câmara dos Deputados.

O Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro 
Gilmar Mendes, ao lado do 
Presidente da República, 
Luiz Inácio Lula da Silva; 
do Presidente do Senado 
Federa l ,  Senador  José 
Sarney; e do Procurador-
Geral da República, Doutor 
Roberto Monteiro Gurgel 
Santos.



O Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Gilmar 
Mendes; o Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva; 
e demais autoridades, ao término da sessão.

Plenário do Supremo Tribunal Federal, durante a sessão.
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O Senhor Ministro Gilmar Mendes (Presidente) — 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula 
da Silva, a quem em especial agradeço a presença; Excelentíssimo 
Senhor Vice-Presidente da República, José Alencar Gomes da Silva; 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, Senador 
José Sarney; Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu-
tados, Michel Temer; Excelentíssimos Senhores Ministros de hoje 
e de sempre do Supremo Tribunal Federal; Excelentíssimo Senhor 
Procurador-Geral da República, Roberto Monteiro Gurgel Santos; 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Superior Tribunal de Justiça e 
do Conselho da Justiça Federal, Ministro Cesar Asfor Rocha; Exce-
lentíssimo Senhor Presidente do Superior Tribunal Militar, Ministro 
Carlos Alberto Marques Soares; Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, Ministro Milton de Moura França; Excelentíssimos Se-
nhores Ministros de Estado; Excelentíssimos Ministros de Tribunais 
Superiores; Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Conselho 
Nacional de Justiça; Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas da União, Ministro Ubiratan Aguiar; Reverendíssimo 
Núncio Apostólico, Dom Lorenzo Baldisseri; Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 
Desembargador Nívio Gonçalves; Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Desembargador Federal 
Jirair Aram Meguerian; Excelentíssimos Senhores Presidentes dos 
Tribunais Eleitorais e do Trabalho; Doutor Roberto Antonio Busato, 
Membro Honorário Vitalício do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, representante daquela instituição; Senhores 
Presidentes de Associações; Senhores Desembargadores, Juízes, 
Advogados, demais autoridades presentes, servidores desta e de 
outras Cortes, Senhoras e Senhores.

Para aqueles que acreditam no valor do próprio ofí-
cio, na relevância da tarefa a cumprir e, assim, superando os desa-
fios diários, de alguma forma contribuir para converter sonhos em 
fatos, impossibilidades em acontecimentos até rotineiros, a oportu-
nidade de retornar à lida habitual é sempre um reencontro com o 
entusiasmo e a autorrealização. Portanto, é com grande alegria que 
lhes dou as boas-vindas na abertura do Ano Judiciário de 2010, ano 
que se afigura tanto mais promissor quanto mais se considera e 
valoriza o conjunto extraordinário de avanços alcançados por toda a 
Justiça brasileira no produtivo ano de 2009.
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A começar por esta Suprema Corte, na qual a sig-
nificativa redução de feitos — cerca de 40% a menos de processos 
distribuídos pelo segundo ano consecutivo — ensejou espaço e am-
biente necessários ao julgamento de questões de grande repercus-
são no cotidiano das pessoas e na estrutura institucional do País, tais 
como a demarcação da reserva indígena Raposa Serra do Sol; a não 
recepção da Lei de Imprensa; o livre exercício da profissão de jorna-
lista; a exclusividade da prestação de serviço público pelos Correios; 
o direito de recorrer em liberdade; a constitucionalidade da lei de 
recuperação judicial e da proibição de importar pneus usados; além 
da extinção do crédito-prêmio de IPI; e a irretroatividade da PEC dos 
Vereadores, entre tantos outros.

Ademais disso, em 2009 esta Corte aprovou 11 no-
vas súmulas vinculantes e julgou 29 questões constitucionais de re-
percussão geral. O efeito ordenador de tais julgamentos acentua-
lhes enormemente a importância, já que acrescentam racionalidade 
à dinâmica processual do sistema de justiça como um todo.

Atuação desse jaez avulta o papel do Supremo Tri-
bunal Federal como corte constitucional responsável por garantir a 
realização dos direitos fundamentais, bem assim o equilíbrio institu-
cional conducente ao fortalecimento do Estado de Direito.

Se, na visão do brasileiro médio, cada vez mais o 
Supremo se firma como a própria representação da legalidade, da 
ordem institucional, tal desempenho resulta também em crescen-
te participação da Corte no cenário jurídico internacional, rendendo 
inegáveis dividendos inclusive no tocante à consolidação de imagem 
positiva do País.

Quando enfrenta o desafio de decidir controvérsias 
que ainda dividem até sociedades muito desenvolvidas, por cuida-
rem de temas sensíveis como o uso de células-tronco ou o abor-
to de fetos anencéfalos, este Tribunal coloca-se corajosamente em 
situação de vanguarda, aproximando outras cortes constitucionais, 
algumas também às voltas com as mesmas dificuldades. 

Esse protagonismo seguramente desponta entre as 
razões que embasaram a escolha do Brasil para sediar, em 2011, 
a II Conferência Mundial de Cortes Constitucionais, eleição unani-
memente apoiada pelos países ibero-americanos e endossada pela 
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Comissão de Veneza, órgão do qual o País faz parte desde abril do 
ano passado. 

Não é por acaso, portanto, que cresce o interesse 
sobre o sistema constitucional pátrio — corroborado pelo aumento 
de teses acadêmicas a respeito —, bem como a procura por inter-
câmbios de magistrados impelidos pelo desejo de conhecer de per-
to o funcionamento e as decisões do Judiciário nacional. Agora em 
março, faremos a primeira reunião de magistrados do BRIC — Brasil, 
Rússia, Índia e China. As estatísticas relativas ao canal do Supremo 
no YouTube atestam a disseminação desse interesse principalmente 
em países europeus, audiência que coloca a página entre as dez 
mais visitadas, num universo de mais de dois mil parceiros. 

De tudo decorre o estreitamento de vínculos jurí-
dicos, culturais e até afetivos, ligações de reconhecida importância 
nesses tempos em que as palavras de ordem passaram a ser neces-
sariamente diálogo, convergência, cooperação e unidade.

De outra parte, a atuação expoente do Supremo es-
pelha a desenvoltura com que o Judiciário como um todo se ajusta 
ao tamanho do mister a si determinado pela Constituição de 1988.

E aqui cabe um destaque, dada a enorme relevância 
do registro: considerando o funcionamento por inteiro da Justiça 
brasileira, o ano de 2009 foi aquele em que o Judiciário deparou cara 
a cara consigo mesmo e, enfim, enfrentou o hercúleo desafio de se 
autoconhecer.

Em grande medida graças à ação eficiente do Con-
selho Nacional de Justiça — que in locu testemunhou as deficiências 
ligadas ao serviço público de prestação de justiça —, puderam-se, 
portanto, mapear as reais dificuldades de cada órgão para, assim, 
resolvê-las. 

Porque é fato: para o ansioso jurisdicionado, a res-
ponsabilidade pela protelação do desfecho do julgamento recairá 
sempre sobre o magistrado, pouco importa se a razão da imobilidade 
foge-lhe ao controle, a exemplo da impossibilidade de realizar sim-
ples exame de perícia, essencial, no entanto, ao deslinde da causa.

À guisa de metáfora, vale afirmar que dessa autor-
radiografia adveio diagnóstico para muitos surpreendente, porque 
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a destituir, pelo menos em parte, o mito da morosidade sistêmica 
cunhado secularmente à atividade jurisdicional. Na verdade, ao con-
trário do que pensa a grande maioria, a lentidão que comumente 
se atribui à atividade jurisdicional, como uma pecha inarredável e 
abrangente, é pontual e concentrada, consoante revelaram as es-
tatísticas alusivas ao cumprimento da Meta 2, celebrada para julgar 
todos os processos protocolados até 31-12-2005. 

Aliás, para além da celeridade processual almejada, 
a formidável mobilização para zerar estoques de processos antigos 
resultou no aumento da transparência em todas as etapas do ofício 
jurisdicional, o que também possibilitou precisar os gargalos e entra-
ves de toda ordem — quer material, técnico ou processual. 

Do conhecimento à autocrítica, da admissão das 
próprias deficiências à determinada obstinação pelo acerto e encon-
tro de soluções definitivas: esse foi o trajeto escolhido pelo Judiciário 
brasileiro, como atestam os julgamentos, no exíguo prazo de dez 
meses, dos cerca de 2 milhões e 500 mil processos protocolados 
antes de 2006, entre eles processos do século XIX. É admirável o 
empenho de servidores e magistrados na concretização desta Meta 
2, que mobilizou o Judiciário, desde as comarcas mais distantes e 
desprivilegiadas até o próprio Supremo Tribunal Federal.

Ou, como revelam os expressivos resultados obtidos 
com a implementação do programa Mutirões Carcerários, que deu 
origem a outras iniciativas igualmente importantes, como os progra-
mas Começar de Novo e Advocacia Voluntária, todos a merecerem 
destaque em virtude de atenderem, a um só tempo, tanto à obri-
gação de garantir o respeito inconteste aos direitos fundamentais — 
sem o que nunca se legitima o Estado de Direito pleno —, quanto à 
necessidade de prevenir a reincidência criminal, item básico a qual-
quer projeto bem-sucedido de segurança pública. 

Ao esforço de se autofiscalizar e corrigir, vem-se so-
mando o empenho em rapidamente se modernizar, somente viável, 
está claro, a partir de uma política de gestão estratégica judiciária 
voltada à observância de metas de nivelamento, de forma a unifor-
mizar, em todo o território nacional e no maior patamar possível, a 
qualidade do serviço de prestação de justiça.

Qualidade de serviço que se busca, também, com o 
projeto Integrar, a incentivar, em unidades das mais necessitadas, 
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a implantação de metodologias de organização cartorária, de ges-
tão de processos e de pessoas. A melhoria do Judiciário se faz com 
a modernização do seu processo produtivo. Menos carimbos. Mais 
resultados.  

Por óbvio, além de firmeza, arrojo e pragmatismo, 
a execução de projetos dessa envergadura demanda maturação, 
tempo e disponibilidade considerável de recursos. Daí por que a in-
terlocução e o apoio de outras esferas de Poder mostraram-se fun-
damentais. 

A face mais evidente dessa colaboração vem se ma-
nifestando no cumprimento inconteste do II Pacto Republicano, que 
viabilizou a aprovação de instrumentos legais de notória importân-
cia, graças ao apoio pessoal do eminente Presidente da República 
e dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  
Entre essas normas, ganham destaque a Emenda Constitucional 
61/2009, que modificou a composição do Conselho Nacional de 
Justiça, a Lei 11.900/2009, que permitiu o interrogatório por meio 
de videoconferência, a Lei 12.106/2009, que criou o Departamento 
de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Siste-
ma de Execução de Medidas Socioeducativas, a Lei Complemen-
tar 132/2009, que organizou a Defensoria Pública da União; a Lei 
12.016/2009, que deu nova regulamentação ao mandado de segu-
rança, entre outros tantos avanços legislativos. 

Hoje, dentro do Judiciário, em face até mesmo des-
se maior autoconhecimento, quando porventura se fala em aumento 
de estrutura, cuida-se de pronto em buscar respaldo em justos pa-
râmetros objetivos, entre eles a produtividade, uma vez que, feliz-
mente, parece ultrapassado o vezo de se inchar a máquina pública 
sempre que se argui excesso de demandas.

No concerto administrativo e constitucional por que 
passa o Judiciário, o legado da transparência afigura-se o mais pro-
missor, já que antídoto comprovado a desvios eventuais ou estru-
turais. Daí a valia de se dar publicidade aos atos em que envolvida 
a gestão de recursos públicos — a exemplo da execução física dos 
gastos orçamentários ou da movimentação processual —, disponi-
bilizando-se aos cidadãos ferramentas que tornem exequíveis tais 
acompanhamento e controle. 
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Pois bem, a revolução tecnológica hodierna vem via-
bilizando a passos céleres o que há pouco não passava de mera 
utopia: a transparência total. E nessa direção caminha o Judiciário, 
haja vista a Resolução 102 do Conselho Nacional de Justiça, sobre 
a obrigação dos tribunais de publicar via internet, reunindo, em link 
específico, denominado “Transparência”, todos os dados relativos à 
gestão orçamentária e financeira de cada órgão a si vinculado. Bem 
a propósito, tenho a satisfação de anunciar que, aqui no Supremo, 
começa a funcionar, entre outros, o Sistema de Custo Processual, 
projeto de gestão desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia e In-
formação, que possibilitará a medição do custo do processo judicial 
no âmbito da Corte, individualizando-o, inclusive, por classe proces-
sual.

A tecnologia também serve à celeridade processual: 
a partir de hoje, o e-STF tornou exclusivo o meio eletrônico para o 
ajuizamento de seis classes de processos, o que permite o acesso 
ao protocolo do Tribunal e aos autos, às partes e aos interessados, 
24 horas por dia, 365 dias por ano. Sublinho a relevância do fato 
porque, para atender a meta da completa modernização, a exigência 
do processo virtual mostra-se impostergável. Felizmente os avanços 
nessa área são notáveis e animam até os mais pessimistas, sempre 
tão impressionados com a complexidade da tarefa a realizar.

E o Judiciário se moderniza não só com instrumen-
tos eletrônicos, mas também com simples ideias organizacionais. 
Exemplo singular é a central de atendimento que entrará em fun-
cionamento nesta Corte, reunindo em um só local todos os serviços 
oferecidos à comunidade, como informações processuais, carga e 
devolução de autos, protocolo, cópias xerográficas, central do cida-
dão, defensoria, sala da OAB etc. Essa pequena facilidade oferecida 
aos cidadãos e à comunidade jurídica contribuirá muito para a efici-
ência e acessibilidade ao STF.

Ninguém negará, por óbvio, o tamanho do desa-
fio com que depara o Judiciário para alcançar em definitivo o nível 
de excelência que garantirá ao cidadão brasileiro uma Justiça ágil, 
acessível e eficiente, elevando exponencialmente, assim, a efetivi-
dade na prestação jurisdicional.

Nada obstante, basta que se veja o quanto se avan-
çou — e em tão exíguo período — para assegurar que o novo Judiciá-
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rio que ora se manifesta, que se fortalece e se impõe como alicerce 
da democracia é conquista irrevogável, peremptória. Para honra da 
magistratura. Para orgulho de todos nós, brasileiros.

Com estas palavras, dou por aberto o Ano Judiciário 
de 2010. Muito obrigado.

Passo, agora, a palavra a Sua Excelência o Procura-
dor-Geral da República, Roberto Monteiro Gurgel Santos.

 



Discurso do Doutor
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS,

Procurador-Geral da República

___________________________________________

___________________________________________
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O Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos 
(Procurador-Geral da República) — Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República; Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 
da República; Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso 
Nacional; Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados; Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; Excelentíssimos Senhores Ministros do Supremo Tribunal 
Federal de hoje e de sempre; Colegas do Ministério Público, 
Senhores Advogados, em nome de quem cumprimento as demais 
autoridades presentes.

O início do ano judiciário constitui oportunidade 
preciosa de reflexão para todos que fazemos o sistema judiciário.

É momento de analisar o ano que se encerrou, 
contabilizando suas realizações e suas dificuldades, e de lançar 
os olhos sobre o ano que se inicia, assumindo novos e maiores 
desafios.

A Justiça brasileira vive momento promissor.

No Poder Judiciário, as dificuldades de sempre, 
agora adequadamente conhecidas e reconhecidas, estão sendo 
enfrentadas com intensidade inédita e com uma vontade sem 
precedentes de soluções efetivas.

Alterações em boa hora introduzidas no plano 
normativo já proporcionam resultados significativos, como 
evidenciam os números divulgados, imprimindo mais racionalidade 
aos trabalhos judiciários.

São dados os primeiros passos para a construção 
de um planejamento nacional do Judiciário que, entre muitas 
outras vertentes, crie as condições necessárias para que, em todo 
o País, estruturas organizacionais adequadas possibilitem aos 
magistrados das mais remotas comarcas o correto exercício da 
atividade jurisdicional.

Providências diversas são implementadas com o 
objetivo de tornar transparente o Poder Judiciário, assegurando 
à sociedade o acompanhamento de sua administração e de suas 
atividades.
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O Poder Judiciário, por suas lideranças institucionais 
e associativas, empreende, enfim, esforços intensos e consistentes 
de aprimoramento em múltiplos aspectos, enfrentando, é 
claro, inevitáveis resistências dos encastelados em privilégios 
corporativistas tantas vezes ofensivos à ordem jurídica.

A importância do Conselho Nacional de Justiça 
em tudo isso é inegável e, por isso mesmo, ele é merecedor 
das homenagens da sociedade brasileira, homenagens que a 
Procuradoria-Geral da República pede licença a Vossa Excelência, 
Ministro Gilmar Mendes, responsável por tantas iniciativas à frente 
do Conselho, e a todos os dedicados integrantes do colegiado, 
para prestar na pessoa do eminente Ministro Gilson Dipp, pelos 
incansáveis esforços e pela rara firmeza à frente da Corregedoria 
Nacional de Justiça.

Como disse inicialmente, o momento é promissor 
e não apenas para o Poder Judiciário.

Também no Ministério Público, seja no âmbito da 
União, seja no âmbito dos Estados, providências análogas àquelas 
que indiquei no tocante ao Judiciário estão sendo implementadas.

O Ministério Público, que, mercê do cumprimento 
independente e firme das atribuições conferidas pelo constituinte de 
1988, tem o privilégio de ser uma das instituições mais confiáveis 
para os brasileiros, tem trabalhado arduamente para servir mais 
e melhor à sociedade, consciente de que, como no Judiciário, há 
muito a fazer, há um longo caminho a percorrer.

O papel do Conselho Nacional do Ministério Público 
é igualmente essencial, e não tem faltado empenho do colegiado 
no sentido de contribuir decisivamente para o aprimoramento, em 
todos os aspectos, da nossa instituição, a despeito das notórias 
deficiências estruturais e de um orçamento que representa apenas 
um pequeno percentual daquele justamente reservado ao Conselho 
Nacional de Justiça.

Repetem-se, aliás, no âmbito do órgão de 
controle externo, dificuldades que, no próprio Ministério Público, 
nacionalmente falando — maiores aqui, menores ali —, são crônicas 
e que muitas vezes inviabilizam que a instituição acompanhe 
o crescimento, a ampliação de serviços, a melhor estruturação 
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do Judiciário. Urge, portanto, reduzir a disparidade de limites 
orçamentários entre o Ministério Público e o Judiciário.

Novos e maiores desafios se anunciam.

O primeiro e maior deles será o de não deixar 
arrefecer o processo de reflexão e mudança do sistema judiciário 
como um todo, até aqui bem-sucedido no geral, resistindo às 
pressões pela acomodação.

Avançará, em 2010, por outro lado, a implantação 
definitiva do processo eletrônico, exigindo de todos os atores do 
sistema judiciário a imprescindível adaptação aos novos tempos, 
com novos modos de trabalhar, consubstanciando verdadeira 
mudança cultural.

O Ministério Público, como não poderia deixar de 
ser, é entusiasta do processo eletrônico e de suas potencialidades e 
concorda que há necessidade de criar fatos que tornem irreversível 
sua implementação.

Deve a Procuradoria-Geral da República, entretanto, 
manifestar a sua preocupação com a forma adotada por alguns 
Tribunais para implantá-lo, utilizando-se de decisões tomadas sem 
qualquer consulta às demais instituições envolvidas, o que pode 
gerar complexas dificuldades operacionais, bem como com a falta 
de uniformidade nos modelos de processo eletrônico, ocasionando 
multiplicidade de procedimentos extremamente inconveniente.

O Supremo Tribunal Federal, no ano judiciário 
que se inaugura, continuará examinando temas extremamente 
relevantes para os brasileiros e que reclamam a definição da mais 
alta Corte do País.

Entre eles, deverá decidir sobre a possibilidade de 
investigação pelo Ministério Público.

Para a Procuradoria-Geral da República, a questão 
se insere no tema mais amplo da efetividade da tutela penal, que 
é preciso assegurar, em especial com relação à criminalidade que 
se desenvolve nos estratos mais elevados da sociedade, nos quais 
a impunidade, desgraçadamente, continua sendo a regra, gerando, 
no particular, profundo descrédito no sistema de justiça.
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Negar ao Ministério Público a possibilidade de 
extraordinariamente investigar será incapacitar não a instituição, 
mas a sociedade brasileira para o exercício pleno do direito à 
efetividade da tutela penal, notadamente quanto à criminalidade 
antes referida.

Encerro por onde comecei: esta é uma oportunidade 
preciosa de reflexão e avaliação.

Acredito que o balanço do ano que passou foi 
sem dúvida positivo para a Justiça brasileira, que somou êxitos 
significativos.

Continuar no rumo é preciso, apesar das inevitáveis 
procelas. Afinal, como adverte o grande Fernando Pessoa, “para ir 
além do Bojador, é preciso sentir dor”.

O fundamental é que, como gosta de destacar o 
Presidente Lula, o Brasil tenha instituições fortes e atuantes, cada 
qual cumprindo fielmente as atribuições que a Constituição lhe 
conferiu, todas em permanente e recíproca colaboração, todas 
praticando o mútuo respeito que a República impõe.

Esta sessão solene, pelas honrosas presenças que 
a abrilhantam, simboliza isso magnificamente.

Muito obrigado.



Discurso do Excelentíssimo Senhor Deputado
MICHEL TEMER,

Presidente da Câmara dos Deputados

___________________________________________

___________________________________________
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O Senhor Deputado Michel Temer (Presidente 
da Câmara dos Deputados) — Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República; Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 
da República; Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso 
Nacional; Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República; 
Excelentíssimos Senhores Ministros; Excelentíssimos Senhores 
Presidentes dos Tribunais Superiores, demais autoridades.

Tenho a honra de trazer a esta Corte a homenagem 
da Câmara dos Deputados, num momento extraordinário da vida 
brasileira.

Tenho observado que, ao longo do tempo, nos 
regimes autoritários, embora a regra constitucional tenha sido 
a independência e a harmonia entre os Poderes, exacerba-se, 
enaltece-se a tese da independência. Essa tese da independência, 
para revelar a liberdade de ação de cada Poder, normalmente cria 
um tensionamento entre os Poderes. Isso se dá precisamente 
quando o regime é centralizador e autoritário.

Nas democracias, contudo, o que se verifica é a 
prevalência da tese da harmonia, numa concepção conceitual 
muito própria para o exame do Texto Constitucional, porque 
é evidente que, quando a Constituição diz que os Poderes são 
“independentes e harmônicos entre si”, está desdobrando uma 
outra regra constitucional, aquela que diz que o Poder não é nosso, 
mas que o poder é do povo. E para revelar — até os significados da 
palavra “poder” no Texto Constitucional, tenho me servido muito 
do doutrinador Carlos Ayres Britto, que dá os sentidos da palavra 
“poder” na Constituição —, a revelar, portanto, volto a insistir, que, 
no sistema democrático, a harmonia é que deve prevalecer, porque 
o governo é exercido pelos três Poderes.

E nós constatamos, na Câmara dos Deputados, com 
uma alegria cívica extraordinária — e certo, seguramente, também 
o faz o Presidente José Sarney —, que essa harmonia se instalou 
de uma maneira definitiva. Vejo pelo seu discurso quantos projetos 
foram aprovados na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 
com aplauso do Executivo Federal. 

Vejo na Câmara dos Deputados uma nova visão 
legislativa, na medida em que conseguimos dar uma nova 
interpretação ao conceito de medidas provisórias, aplaudido pelo 
Presidente da República e pelo Executivo, que se manifestou 
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expressamente nos autos favorável a essa interpretação nova, que 
permitiu que votássemos esses projetos elencados e arrolados por 
Vossa Excelência no seu discurso.

Portanto, pouco a pouco, Senhor Presidente da 
República, Senhor Vice-Presidente, Senhor Presidente do Congresso, 
Senhor Procurador-Geral, nós fomos construindo uma harmonia 
extraordinária nesta concepção — permito-me repetir — de que nós 
somos exercentes do poder em nome do povo. Portanto, quando 
fazemos um diálogo, digamos, físico, vocalizado, também devemos 
fazer um diálogo institucional muito produtivo. 

E não foi sem razão que, ao longo do tempo, até 
por sugestão de Vossa Excelência, do Ministro Tarso Genro, do 
Presidente da República, do Presidente Sarney, que se estabeleceu 
o Pacto Republicano, que tem sido extremamente útil para a 
aprovação de projetos de interesse do País, e, em particular, do 
Poder Judiciário.

Veja, Vossa Excelência, que eu aqui não quero, de 
maneira nenhuma, descartar a importância do Poder Legislativo, 
que exerce papel preponderante nas democracias. Mas reconheço 
que a última palavra para dizer o que é a lei e o que não é a lei é 
do Poder Judiciário.

Portanto, o Poder Judiciário exerce, no concerto 
democrático, uma das mais relevantes funções ao interpretar o 
Texto Constitucional, não pela sua literalidade, mas ao interpretá-lo 
sistemicamente, baseado, portanto, nos princípios constitucionais.

Permito-me concluir, Senhor Presidente, para dizer 
que muitas e muitas vezes se diz que o Supremo Tribunal Federal é 
um órgão político. A concepção vulgar é essa. Mas ele é político na 
medida em que, atento às realidades sociais, atento às realidades 
institucionais, decide pautado pelos princípios constitucionais.

Portanto, Senhor Presidente, Senhores Presidentes, 
Senhores Ministros, Senhores Advogados, Procuradores, é com 
extraordinária alegria cívica — volto a dizer — que compareço 
trazendo um abraço da Câmara dos Deputados e o reconhecimento 
da importância do Judiciário em nosso País, especialmente desta 
Corte Suprema.

Muito obrigado.



Discurso do Excelentíssimo Senhor Senador
JOSÉ SARNEY,

Presidente do Senado Federal

___________________________________________

___________________________________________
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O Senhor Senador José Sarney (Presidente do 
Senado Federal) — Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio Lula da 
Silva, Presidente da República, a quem manifesto a satisfação de 
todos nós de vê-lo completamente restabelecido; Excelentíssimo 
Senhor José Alencar Gomes da Silva, Vice-Presidente da República; 
Excelentíssimo Senhor Deputado Michel Temer, Presidente da 
Câmara dos Deputados; Excelentíssimo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
Excelentíssimos Senhores Ministros de Estado; Excelentíssimo 
Senhor Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral da 
República; Reverendíssimo Dom Lorenzo Baldisseri, Núncio 
Apostólico; Excelentíssimo Senhor Ministro Cesar Asfor Rocha, 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça; Excelentíssimos 
Presidentes dos Tribunais Superiores; Excelentíssimos Senhores 
Presidentes de Tribunais; Senhoras e Senhores integrantes da 
Magistratura brasileira, minhas Senhoras e meus Senhores, demais 
autoridades.

Quero, em primeiro lugar, agradecer ao Ministro 
Gilmar Mendes, Presidente desta Corte, a honra do convite que 
foi feito ao Senado Federal, através de seu Presidente, para 
comparecer a esta solenidade.

Na sucessão e rotina dos anos, o Supremo Tribunal 
Federal inicia um novo ano de atividades, reunindo solenemente, 
não somente os seus integrantes, mas todos os poderes da 
República. Esta solenidade, assim, mostra a nossa nação a força das 
instituições democráticas baseadas no equilíbrio dos três Poderes 
e na harmonia que deve governar suas relações.

É o Supremo Tribunal Federal a instituição que, 
como diz Aliomar Baleeiro, “vela, na cúpula do Estado, equilibradora 
do regime, mantém a ordem jurídica entre direitos individuais e 
direitos do poder”. 

Esta é a mais importante e mais responsável de 
todas as funções públicas.

Já nos tempos da carta do Rei João, os ingleses 
viram que sem justiça era impossível criar e fazer funcionar 
qualquer regime que tivesse o aspecto democrático. 

Para o mundo chegar até onde chegamos, 
sociedades organizadas sob a égide do direito, foi um longo 
caminho. Daí a expressão de Rui Barbosa, tanto repetida, “fora 
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da lei não há salvação”. E a lei maior, a que protege todos nós, é 
a Constituição, cuja guarda foi entregue pelo povo ao Supremo 
Tribunal Federal. Essa guarda não é de um arquivo morto, mas 
de um organismo vivo, que necessita da tarefa permanente de 
interpretação, de saber o seu espírito, de preencher suas lacunas, 
de descobrir sua verdadeira missão, de inspirar segurança e de 
zelar para que seja respeitada.

Por isso o Supremo Tribunal ocupou o lugar, nas 
democracias modernas, de Poder estabilizador, tendo uma função 
política das mais essenciais dentro do arcabouço do Estado. Quando 
ela falha ou se omite, rompe-se o tecido social, as instituições 
sofrem, e surgem, em geral, outras tentações. A Constituição de 
1988 aumentou as funções e responsabilidades do Supremo.

São poucos os homens e mulheres que num século 
passam pelo Supremo Tribunal Federal. Aqui estão os responsáveis 
maiores pela ordem jurídica, pela solução dos conflitos que não 
encontraram solução em outras instâncias. 

O Supremo assegura a perenidade das instituições. 
Daqui a cem anos, seremos todos uma manta horizontal de ossos, 
mas a Justiça permanecerá, dando continuidade à existência das 
instituições, base da coesão do País. A função de juiz, assim, é 
um sacerdócio e impõe sacrifícios. Não pode ter ideologias, nem 
paixões. Aos juízes está entregue um fardo de peso incomensurável, 
que é decidir sobre a vida, a liberdade, o patrimônio e a honra 
das pessoas.

O Presidente do STF representa a Corte e esta não 
deve recuar na tarefa de pôr ordem onde houver a lacuna da lei, 
de buscar o espírito da Constituição onde ele estiver omisso e 
aplicá-lo onde for necessário, cumprindo sua missão constitucional 
de guarda tutelar da Constituição.

Confesso, e o Brasil todo conhece meu ponto de 
vista, que a Constituição não é um documento brilhante. Fui seu 
crítico durante sua elaboração. Uma vez votada, jurei cumpri-la 
e tive a difícil missão de viabilizá-la em seus primeiros tempos. E 
cumpri meu dever. Sou seu maior defensor porque é melhor ter 
uma lei ruim do que não ter nenhuma lei.

Um dos maiores desserviços ao País é tentar 
desprestigiar o Supremo Tribunal Federal. Nada pior para o povo, 
para o Poder Executivo, para o Legislativo, para os juízes, para os 
advogados e para os procuradores, do que o Supremo ser alvo 
de ataques e contestações, visando o enfraquecimento de sua 



26

autoridade. Ele tem, segundo a expressão de Nélson Hungria, o 
direito de errar por último.

Entre as funções dos juízes está, talvez como a 
maior de todas, assegurar os direitos individuais contra o poder 
do Estado. Eles não podem, sob pena de desmoronar o regime 
democrático, submeter-se a ser justamente o contrário, os 
destruidores desses direitos. Num momento em que no Brasil 
essa situação pareceu apresentar-se, o Ministro Gilmar Mendes 
respondeu com coragem e sacrifício pessoal e assegurou um lugar 
importante na vida institucional do País e na história da proteção 
aos direitos humanos e individuais.

A cidadania ficou mais vigorosa, os tribunais 
passaram a compreender mais fortemente esse dever e os juízes 
a se libertar dessas interferências arbitrárias. 

O Conselho Nacional de Justiça também tem 
mostrado o acerto de sua criação e tem tido desempenho que 
merece os aplausos e as homenagens de todo o País.

Temos trabalhado, no Congresso Nacional, em 
estreita colaboração com o Poder Judiciário, cujo momento mais 
alto foi a Reforma do Judiciário, em 2005. Neste ano que passou, 
de 2009, avançamos na reforma do Código de Processo Penal, 
que está pronto para ir a votação, e iniciamos um anteprojeto de 
reforma do Código de Processo Civil. São passos fundamentais para 
a celeridade do Poder Judiciário, há longo tempo reclamada pela 
sociedade e, em primeiro lugar, pelos próprios magistrados. Repito 
o que já lembrei aqui, que a necessidade de uma justiça rápida e 
eficiente esteve na preocupação da Magistratura e do Legislativo 
brasileiro desde a Independência, citando, como paradigma dos 
homens que nunca deixaram de pensar em soluções, o Conselheiro 
Nabuco de Araújo, que esteve com esse problema envolvido como 
parlamentar que foi, como juiz que também foi, e como Ministro 
da Justiça, num trabalho que consumiu toda a sua carreira.

O Poder Judiciário é sempre procurado em 
momentos difíceis do cidadão, quase sempre em instantes de 
fragilidade. Há que atendê-lo com presteza, evitando os caminhos 
da burocracia e a sombra da ideia de que a Justiça é um privilégio 
de classe.

Ressalto também uma série de medidas tomadas 
ao longo de 2009 para aprimorar a Justiça, além da proposta 
do novo Código de Processo Penal, que deverá ser votada nos 
primeiros dias do mês de abril, e da instalação da Comissão de 
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juristas responsável pela revisão do Código de Processo Civil, que 
está em pleno andamento. A estruturação da Defensoria Pública 
da União, o órgão de assistência jurídica para população carente; 
a criação de um cadastro centralizado de crianças e adolescentes 
desaparecidos; a tipificação do crime de sequestro relâmpago; a 
revisão da legislação sobre crimes sexuais; e a regulamentação do 
mandado de segurança coletivo. Ao todo, foram aprovados doze 
projetos no âmbito do Pacto Republicano.

Quero destacar ainda entre eles a Emenda 
Constitucional 61, sobre o Conselho Nacional de Justiça; a 
Lei 12.106, que cria o Departamento de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de 
Medidas Socioeducativas; a Lei 12.016, que dá nova disciplina ao 
mandado de segurança; a Lei 12.063, que regula a ação indireta 
de inconstitucionalidade por omissão; a Lei Complementar 132, 
que trata da Defensoria Pública; a Lei 12.011, que cria 230 Varas 
Federais; a Lei 12.019, que trata da convocação de juízes para ações 
penais em curso no Supremo Tribunal Federal. Isso significa que 
a grande reclamação existente é que os processos penais levados 
ao Supremo constituíam um privilégio e, portanto, ali os processos 
não andavam. Com essa lei que votamos, os juízes poderão ser 
convocados para auxiliar na tramitação desses processos, o que 
torna célere o seu andamento. Aprovamos também as Leis 11.925, 
11.965, 11.969 e 12.012, que contribuem para a efetividade e a 
agilidade da Justiça.

Devemos proclamar os resultados altamente 
positivos pelos dados coligidos de toda a Justiça brasileira, desde 
a primeira instância até os Tribunais Superiores, no ano de 2009. 
Os mutirões, as medidas de modernização e informatização, o 
desejo de inovação, que se verifica em todos os setores da Justiça, 
mostram o novo clima que vive a Justiça brasileira.

No Legislativo, estamos também precisando dar 
o grande passo na consolidação das leis. Não podemos deixar 
a sociedade sob um mar de leis desconexas, incompreensíveis, 
que destroem a confiança e dificultam a Justiça. É um trabalho 
lento, que estamos começando e vamos acelerar, embora com 
este instrumento monstruoso colocado em nosso caminho, que 
são as medidas provisórias, que mutilam o Congresso. Como 
disse o Presidente Michel Temer, estamos procurando amenizar 
esses efeitos com as medidas de interpretação que estão sendo 
tomadas pela Câmara Federal e pelo Senado Federal, com o apoio 
do Excelentíssimo Presidente da República.
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No Império, o equilíbrio do Estado passava pelo 
poder moderador. Na democracia, esse poder transformou-se em 
estabilizador, na expressão de Baleeiro, e foi sob os ombros do 
STF que ele ficou. 

O Supremo Tribunal Federal sempre foi, em meio 
a nossas crises, essa referência de equilíbrio. Com muito orgulho 
já pude saudar, aqui, os traços de união que têm as duas casas, 
o STF e o Senado Federal, em seus laços históricos e estruturais. 
Nos últimos anos, culminando com a Reforma do Judiciário, mais 
uma vez demonstramos nossa capacidade de trabalhar juntos. Mas 
a Reforma do Judiciário não foi um ato isolado, e sim um processo 
em curso. Nele temos continuado. E ressalto a importância nessa 
unidade do Superior Tribunal de Justiça sob a presidência dinâmica 
e nobre do Ministro Cesar Asfor Rocha.

Rendo aos Ministros desta colenda Corte a 
homenagem do Senado Federal, pela sua alta qualificação, 
dignos do respeito e da reverência do País, luminares do Direito e 
exemplos, sobretudo, de valores morais. 

Especialmente, na pessoa do Ministro Gilmar 
Mendes, quero ressaltar o clima de harmonia com o Congresso e 
o quanto deve o Brasil ao exercício de sua Presidência e aos êxitos 
alcançados na administração da Justiça.

Muito obrigado.



 

Discurso do Excelentíssimo Senhor 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA,

Presidente da República
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O Senhor Luiz Inácio Lula da Silva (Presidente 
da República) — Meu caro companheiro e amigo José Alencar, 
Vice-Presidente da República; Ministro Gilmar Mendes, Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, e Senhora Guiomar Mendes; Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal; Deputado Michel Temer, 
Presidente da Câmara dos Deputados; Senhor Roberto Gurgel, 
Procurador-Geral da República; Senhora Dilma Rousseff, Ministra-
Chefe da Casa Civil; Tarso Genro, Ministro da Justiça; Nelson Jobim, 
Ministro da Defesa; Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral 
da União; Jorge Hage, do Controle e Transparência, Alexandre 
Padilha, Ministro de Relações Institucionais, e Samuel Pinheiro 
Guimarães, de Assuntos Estratégicos; Ministro Carlos Ayres Britto, 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral; Senhores Ministros do 
Supremo Tribunal Federal; Ministro Cesar Asfor Rocha, Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça; Ministro Milton de Moura França, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho; Ministro Carlos 
Alberto Marques Soares, Presidente do Superior Tribunal Militar; 
Senhores Presidentes e membros de demais Tribunais Superiores; 
Senhores Magistrados, integrantes do Ministério Público, Senhores 
representantes dos advogados, Senhores da imprensa, minhas 
amigas e meus amigos.

Sinto-me honrado em participar mais uma vez desta 
solenidade, na qual, juntos, voltamos a reafirmar a independência 
e a harmonia sobre as quais se assentam as relações entre os 
Poderes da República.

Como se sabe, esta é a última vez, nos meus dois 
mandatos consecutivos, que venho a esta Casa na primeira semana 
de fevereiro para celebrar a abertura do Ano Judiciário.

Quero desde já, portanto, expressar a minha alegria 
por ter contado com a oportunidade de conviver com as senhoras e 
os senhores durante o exercício de nossas funções constitucionais 
nos últimos sete anos.

Em todos os momentos, mantivemos as relações 
entre o Judiciário e o Executivo do modo prescrito pela nossa 
Constituição: mantivemo-nos próximos, mas sem perder, em 
qualquer momento, a nossa independência.
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Ao longo dos últimos anos, pudemos contribuir — 
e estamos contribuindo — para o aprofundamento da democracia 
em nosso País. 

Acredito, aliás, que uma das mais nobres missões 
que couberam à nossa geração de governantes e de magistrados 
é justamente esta: deixar, para os que estão por vir, um ambiente 
democrático ainda mais sólido do que aquele que encontramos 
quando ingressamos no governo ou na magistratura.

Não podemos nos esquecer, afinal, de que a 
redemocratização do País ocorreu há apenas 25 anos, e que a 
Carta Magna irá completar, em 2010, seus 22 anos de existência.

Em termos históricos, isso é muito pouco tempo. É 
apenas um quarto de século na vida de uma nação que começou 
a ser formada há quinhentos anos.

Mas, se olharmos hoje para a solidez de nossas 
instituições e para a normalidade que pauta os processos 
judiciários, as eleições e a atividade legislativa, veremos que nossa 
democracia é forte e saudável, e que carrega consigo o dinamismo 
da juventude.

A verdade é que ano após ano, governo após 
governo, vai ficando ainda mais claro que o conjunto da sociedade 
brasileira acertou ao escolher a democracia como o caminho a ser 
trilhado. E ao decidir que é por meio dessa trajetória que se constrói 
uma nação cada vez mais soberana, próspera, justa e igualitária.

Minhas Senhoras e meus Senhores,

Dois grandes exemplos do momento virtuoso vivido 
pelas nossas instituições foram os pactos assinados em 2004 e 
2009 pelos três Poderes, com o objetivo de empreender reformas 
em nosso sistema de justiça.

O último desses documentos — o Segundo Pacto 
Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais Acessível, 
Ágil e Efetivo —, assinado em abril passado, já resultou em 
mudanças na prática judiciária brasileira, seguindo a mesma 
trajetória de rápida implementação do pacto anterior.
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Hoje, menos de um ano após a assinatura do 
segundo documento, já foram aprovados no Congresso Nacional 
treze importantes projetos de lei e uma emenda à Constituição. 

Isso só ocorreu — e é preciso ressaltar este ponto —  
porque o Parlamento fez questão de priorizar a tramitação 
das propostas do Pacto. Da mesma forma, deu importantes 
contribuições para sua elaboração e aprimoramento, reafirmando 
seu compromisso em cooperar para a superação dos gargalos da 
prestação da Justiça. 

Não cabe aqui entrar em detalhe sobre todos os 
avanços decorrentes das leis aprovadas. Gostaria, contudo, de 
citar três exemplos:

A criação de 230 Varas da Justiça Federal, que levam 
para o interior do Brasil a estrutura do Estado e ampliam o acesso 
à Justiça a grandes setores de nossa população; 

A criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
em Estados e Municípios. Por meio deles, a população poderá 
protestar, por exemplo, contra lançamentos fiscais e multas de 
trânsito indevidamente aplicadas. Isso dará muito mais agilidade 
e eficiência à resolução dos conflitos que hoje costumam lotar os 
Tribunais;

A lei que fortalece a Defensoria Pública e a trans-
forma em instituição permanente, comprometida com a defesa 
dos direitos humanos. A partir de agora, a distribuição geográfica 
das Defensorias irá priorizar as regiões com maior exclusão social 
e densidade populacional.

Minhas Senhoras e meus Senhores,

Ao iniciarmos a Reforma do Judiciário sabíamos que 
o trabalho seria árduo, mas também sabíamos que contávamos, 
todos, com a dedicação e a vontade necessárias para essa mudança.

Com a criação da Secretaria de Reforma do Judiciário 
no Ministério da Justiça, conseguimos qualificar a contribuição do 
Poder Executivo e trabalhar de forma cooperativa com o Poder 
Judiciário. Hoje, quase oito anos após o início da Reforma, podemos 
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ver como as transformações ocorridas no Judiciário foram profundas 
e virtuosas.

Os Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério 
Público estão plenamente implantados e atuam de forma constante 
na formulação de diretrizes para suas áreas de atuação. 

Os institutos da súmula vinculante, repercussão 
geral e dos recursos repetitivos — criados para dar celeridade aos 
processos — estão sendo cada vez mais usados em nossa Justiça.

Vinte e cinco meses depois da entrada em vigência 
da lei que cria o processo eletrônico, a Justiça brasileira já 
contabiliza, em seus Tribunais, 2 milhões e 800 mil processos sem 
papel. E, apenas no Superior Tribunal de Justiça, já existem mais de 
100 mil recursos especiais e agravos de instrumento digitalizados. 

O Tribunal Superior do Trabalho bateu recorde de 
produtividade em 2009, julgando mais de 265 mil processos ao 
longo do ano e reduzindo seu passivo de processos pendentes 
para 178 mil. Espero que algum meu tenha sido julgado. Faz tanto 
tempo...

E o Poder Judiciário, em especial o Supremo Tribunal 
Federal, tem dado importantes contribuições ao nosso marco 
jurídico ao julgar matérias de grande repercussão no cotidiano da 
sociedade brasileira. 

Estou falando de casos que vão desde a demarcação 
da Terra Indígena Raposa Serra do Sol à constitucionalidade da Lei 
de Recuperação Judicial e Falência. Do reconhecimento do direito 
de recorrer em liberdade à afirmação da constitucionalidade da 
legislação que proíbe as importações de pneus usados.

Os exemplos da atuação do Supremo são muitos. 
Mas eles guardam, em comum, o compromisso da Corte 
em construir um ambiente juridicamente seguro e estável, 
componente indispensável para a manutenção de um longo ciclo 
de desenvolvimento social e econômico do nosso País.

Esses fatos que narrei comprovam que, em todas as 
suas instâncias, o Judiciário brasileiro mostra-se sólido e atuante 
nas missões constitucionais. Mais do que isso: está engajado no 
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prosseguimento das reformas que tornarão o sistema de justiça 
ainda mais rápido e, sobretudo, acessível à população.

Quero, portanto, agradecer e dar os meus parabéns 
a todos aqueles que vêm dedicando o seu esforço e o seu saber a 
essa tarefa tão nobre.

E que as senhoras e os senhores — e todos os 
demais magistrados, membros do Ministério Público e servidores 
que integram o Poder Judiciário brasileiro — tenham um bom ano 
em 2010 e muito trabalho pela frente.

Obrigado.



Palavras do Excelentíssimo Senhor Ministro
GILMAR MENDES, 

Presidente do Supremo Tribunal Federal
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O Senhor Ministro Gilmar Mendes (Presiden- 
te) — Agradeço ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva por suas 
palavras e pela presença entre nós.

Cumprida a sua finalidade, declaro encerrada esta 
Sessão Solene.
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